
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

O Vereador ora subscritor, abaixo assinado, considerando que os demais membros da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação Final, embora esgotado o prazo regimental estabelecido no §82  do  art.  45 do Regimento 

Interno dessa Casa Legislativa, não exararam parecer a ser apreciado pelo Plenário, acerca do Projeto de Lei n2  

84/2023, o qual, tramitando em regime de urgência, "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A CONCEDER 

AUXÍLIO FINANCEIRO AOS BLOCOS CARNAVALESCOS IMPÉRIO DA SERRINHA E BATERIA NOTA 10", vem, desde 

logo, a fim de que não lhe seja atribuída responsabilidade por infração legal e regimental, apresentar seu voto 

favorável à tramitação do  PL  acima referenciado, em face dos fundamentos objetivos que se seguem: 

1 — O  PL  acima referenciado guarda evidente interesse público, posto que as entidades a serem beneficiadas 

(blocos carnavalescos), estando, inclusive, com as suas documentações dentro do que a lei estabelece, prestam 

serviços de relevância ao Município, promovendo desfiles anuais de Carnaval, transmutando-se em benefícios 

na seara da cultura, lazer, música e expressão artística, basilares para a formação da identidade de nossa gente; 

2— Foram apresentados, junto ao  PL  referenciado, toda a documentação pertinente, atestando o cumprimento 

efetivo da legislação; 

3 — Os órgãos técnicos da Administração Pública já promoveram minuciosa análise dos encargos assumidos 

pela beneficiária, não competindo a esta Comissão realizar trabalho técnico lastreado em questões financeiras, 

orçamentárias e tributárias, posto que não tem pessoal capacitado para tanto, tampouco é de sua competência; 

4 — Por fim, o  PL  foi encaminhado pelo Sr. Prefeito com pedido de regime de urgência, mantido pelo douto 

Plenário, motivo pelo qual o prazo para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final proferir parecer já se 

exauriu, não havendo qualquer motivo técnico, jurídico ou legal para que não se expeça o parecer respectivo 

dentro do prazo regimental, podendo, inclusive, os membros da Comissão que não o fizerem, responderem nas 

penas previstas no Regimento Interno, o que pode ser suscitado por qualquer vereador. 

ISTO POSTO, o Vereador subscritor, membro vogal da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final, vem, 

desde logo, face à importância e urgência do  PL,  além do que a apresentação o exime de qualquer acusação de 

negligência ou omissão por descumprimento de prazos legais  (art.  57 da LOM) e regimentais (§82  do  art.  45 

do RI), apresentar seu VOTO, o que faz na forma de PARECER FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei acima 

referenciado, posto que foram atendidos todos os aspectos técnicos, jurídicos, legais e constitucionais 

aplicáveis à espécie, pedindo, portanto, ao douto Plenário, que dê prosseguimento na votação do Projeto de 

Lei respectivo, uma vez que a apreciação do mérito do  PL  cabe ao soberano Plenário da Casa Legislativa. 

É COMO VOTO, e como fundamento meu PARECER. 

Sala da Comissões da Câmara Municipal, em 18 de dezembro de 2023. 

\IHULIOPAIV MACIjIADO  
Vereador / Prolator de VotL Divergente 
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